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	INDICAÇÃO Nº068/2013




AUTORIA: Vereadores: SEBASTIÃO PEDRO DA VITÓRIA E MARCELO MARTINEZ ACOSTA.
INDICAM A NECESSIDADE DA CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL ANTIDROGAS (COMAD) EM CAMPO NOVO DO PARECIS.

                                        Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de o Poder Público Municipal criar o Conselho Municipal Antidrogas (COMAD) em Campo Novo do Parecis, conforme minuta sugestiva de projeto de lei anexo.

                                          JUSTIFICATIVA

Considerando que o Conselho Municipal Antidrogas tem um papel fundamental, pois ajuda a criar diretrizes para orientar, auxiliar e cooperar com atividades de educação, prevenção, sendo a recuperação dos dependentes e reinserção principal objetivo;
                                          Considerando que a falta de informações e de discussões sobre as drogas é hoje um grande problema que favorece a propagação de usuários e do tráfico; muitos jovens não têm conhecimento das reais consequências que as drogas trazem para as suas vidas;

                                          Considerando a inexistência do Conselho Municipal Antidrogas e de programas públicos de prevenção ao uso indevido e abuso de drogas;

                                          Considerando que existem verbas destinadas para este fim que podem estar sendo viabilizadas pelo Município;

                                          Considerando que pessoas dependentes de drogas geram despesas aos cofres públicos pagos pelo contribuinte, sem ser mencionado as recaídas e o drama que muitas vezes são irreparáveis nas famílias vítimas do tráfico. Neste quesito o Conselho Municipal tem um papel fundamental, pois ajuda a criar diretrizes para orientar, auxiliar e cooperar com atividades de educação, prevenção e a recuperação dos dependentes;
                                          Considerando que especialistas afirmam que o melhor modo de combater as drogas é a prevenção. Informação, educação e diálogo são apontados como o melhor caminho para impedir que adolescentes se viciem;
                                          Considerando o número alarmante de pessoas, inclusive jovens, dependentes de drogas lícitas e ilícitas no nosso Município e não existe uma entidade voltada em especial para esses casos. Com essa Indicação e com a aprovação da mesma, acreditamos que será criado o começo de um belo futuro para nossos jovens. 
                                           Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 25 de março de 2013.

                                   Ver. SEBASTIÃO PEDRO DA VITÓRIA  
                                    Ver. MARCELO MARTINEZ ACOSTA

                                                                “JAPINHA”

MINUTA PROJETO DE LEI QUE CRIA

 CONSELHO MUNICIPAL DE POLITICAS SOBRE DROGAS - COMAD E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

Art. 1º Fica instituído o Conselho Municipal Antidrogas – COMAD de Campo Novo do Parecis/MT, que, integrando-se ao esforço nacional de combate às drogas, dedicar-se-á ao pleno desenvolvimento de ações referentes à redução da demanda de drogas no âmbito do Município de Campo Novo do Parecis, estado de Mato Grosso.

Art. 2º São objetivos do Conselho Municipal Antidrogas de Campo Novo do Parecis/MT:

I Propor programa municipal de prevenção ao uso indevido e abuso de álcool, drogas e entorpecentes lícitos e ilícitas, compatibilizando-o com a respectiva política estadual, proposta pelo Conselho Estadual, bem como acompanhar a sua execução;

II Coordenar, desenvolver e estimular programas e atividades de prevenção da disseminação de tráfico e uso indevido e abuso de álcool, drogas e entorpecentes lícitos e ilícitas;

III Estimular e cooperar com serviços que visam ao encaminhamento e tratamento de dependentes de álcool, drogas e entorpecentes lícitas e ilícitas;

IV Colaborar, acompanhar e formular sugestões para as ações de fiscalização e repressão, executadas pelo Estado e pela União;

V Estimular estudos e pesquisas sobre o problema do uso indevido e abuso de álcool, drogas, entorpecentes lícitas e ilícitas e substâncias que determinem dependência física ou psíquica;

VI Propor ao Prefeito e a Câmara Municipal medidas que visem a atender os objetivos previstos nos incisos anteriores;

VII Articular entre as secretarias estaduais se municipais (Saúde, Educação, Ação Social e afins), a promoção de atividades de prevenção ao uso indevido de álcool, drogas e entorpecentes lícitos e ilícitos;

         VIII Apresentar sugestões sobre a matéria, para fins de encaminhamento a autoridades e órgãos de outros municípios, estaduais e federais;

           IX viabilizar a recuperação de dependentes de drogas através do encaminhamento, dessas pessoas, para clínicas especializadas e habilitadas.

          X Trabalhar no incentivo de ações que visem a prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de usuários e dependentes de drogas, atuando na criação de campanhas de conscientização, no incentivo e no encaminhamento de dependentes químicos à recuperação e na readaptação destes, após recuperados, à vida normal em sociedade;

          XI Acompanhar o desenvolvimento das ações de fiscalização e repressão, executadas pelo Estado e pela União; 
         XII Orientar e supervisionar o funcionamento de Centros de Recuperação de Toxicômanos;

§1º Para fins desta Lei, considera-se redução da demanda o conjunto de ações relacionadas à prevenção do uso indevido de álcool, drogas e entorpecentes lícitos e ilícitos, ao tratamento, à recuperação e a inserção social dos indivíduos que apresentem transtornos decorrentes do uso.
            I. Redução de demanda: O conjunto de ações relacionadas à prevenção do uso indevido de drogas, ao tratamento, à recuperação e à reinserção social dos indivíduos que apresentem transtornos decorrentes do uso indevido de drogas.
II. Droga: Toda substância natural ou produto químico que, em contato com o organismo humano, atue como depressor, estimulante, ou perturbador do sistema nervoso central, alterando o funcionamento do mesmo, provocando mudanças no humor, na cognição e no comportamento, podendo causar dependência química. 

III. Drogas ilícitas: aquelas assim especificadas pela legislação Federal e tratados internacionais firmados pelo Brasil, e outras, relacionadas periodicamente pelo órgão competente do Ministério da Saúde, informada a Secretaria Nacional Antidrogas – SENAD e o Ministério da Justiça – MJ;
§2º O COMAD deverá avaliar periodicamente a conjuntura municipal, mantendo atualizados o Prefeito e a Câmara Municipal quanto ao resultado das ações.

§3º O COMAD deverá, anualmente, apresentar os programas, as ações desenvolvidas e os resultados de sua atuação, assim como o demonstrativo econômico e financeiro do Fundo Municipal de Prevenção às Drogas em audiência realizada em Sessão Especial da Câmara Municipal de Campo novo do Parecis.

Art. 3° O COMAD fica assim instituído:

I Plenário;

II Presidência;

III Secretaria-Executiva; e Comitê-Fundo.

Art. 4º O Conselho Municipal Antidrogas será composto por 14 (quatorze) membros titulares e seus respectivos suplentes, dos Órgãos Governamentais e não Governamentais:
I - Secretário Municipal de Trabalho e Assistência Social;

II - Secretario Municipal de Cultura;

III - Secretario Municipal de Educação;

IV - Secretario Municipal de Saúde;

V - Secretario Municipal de Esportes e Lazer;

VI  Comandante do 1º BPM Batalhão da Polícia Militar;

VII 01 (um) representante do ministério Público;

VIII 01 (um) representante do Poder Judiciário; 

IX 01 (um) representante de Lions Clube;

X 01 (um) representante do Rotary Clube;

XI 01 (um) representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Campo Novo do Parecis/MT,

XII 01 (um) Assistente Social, com experiência voltada para a questão sobre drogas,

XIII 01 (um) representante da OAB, Ordem dos Advogados do Brasil Subseção de Campo Novo do Parecis;
XIV 01 (um) representante Conselho Tutelar.

Art. 5º As funções de membro do Conselho não serão remuneradas, porém, consideradas relevantes ao serviço público. A relevância a que se refere, será atestada por meio de certificado emitido pelo Prefeito, a partir da nomeação do conselheiro.

Art. 6º O presidente do Conselho, mediante indicação do Prefeito Municipal, poderá requisitar servidor ou servidores da Administração para implantação e funcionamento do órgão.

Art. 7º O Conselho poderá dispor de uma Secretaria, dirigida por funcionário indicado pelo seu Presidente e nomeado pelo Prefeito Municipal.

Art. 8° As despesas decorrentes da presente lei serão atendidas pelas verbas próprias do orçamento municipal, suplementadas, se necessário.

Art. 9º O detalhamento da organização, do funcionamento do COMAD, assim como as atribuições de sua diretoria, serão objeto do respectivo Regimento Interno.

DO FUNDO DE PREVENÇÃO ÀS DROGAS
Art. 10 Cabe ao COMAD instituir o Fundo Municipal de Prevenção às Drogas, com o objetivo de possibilitar a obtenção e a administração de recursos financeiros provenientes de doações, convênios, programas e projetos de que trata esta lei, os quais serão destinados ao desenvolvimento de ações, visando a prevenção e controle do uso e abuso de álcool, drogas e entorpecentes lícitos e ilícitos, especificados na Legislação Federal, nos termos da política municipal para área e nas ações municipais, elaboradas pelo COMAD.

Art. 11 Os recursos obtidos pelo Fundo Municipal de Prevenção às Drogas, serão destinados exclusivamente para:

I a realização de programas de prevenção ao uso e abuso de drogas;

II o incentivo à formação de grupos de apoio para atendimento aos usuários de drogas e aos seus familiares;

III a elaboração de textos educativos para divulgação junto a grupos de risco com informação sobre prevenção e tratamento de usuários de drogas lícitas e ilícitas, bem como os seus familiares;

IV outras atividades determinadas pelo COMAD e constantes de seu regimento interno.

        Art. 12 São recursos do Fundo Municipal de Prevenção às Drogas:

I as receitas resultantes de doações da iniciativa privada e de pessoa física ou jurídica;

II dotações orçamentárias da União, do Estado e do Município consignadas especificamente para o atendimento do disposto nesta lei;

III rendimentos eventuais, inclusive de aplicações financeiras dos recursos disponíveis, as quais ficam desde já autorizadas;

IV receitas de acordos, convênios ou termos de cooperação;

V valores destinados pelo Ministério Público ou Poder Judiciário, à título de transações penais, ou condenações pecuniárias revertidas em prol deste Conselho; e

VI outros recursos que possam ser destinados ao Fundo Municipal de Prevenção às Drogas.

Art. 13 Os recursos do Fundo Municipal de Prevenção às Drogas serão geridos pelo Conselho Municipal Antidrogas – COMAD de Campo Novo do Parecis/MT.

Art. 14 O Fundo Municipal de Prevenção às Drogas, de natureza e individuação contábeis, atuará por meio de liberação de recursos, observadas as seguintes condições, que devem ser obedecidas de forma cumulativa, e não sucessiva:

I - apresentação pelo beneficiário, de projetos ou planos de trabalho referentes aos objetivos previstos no artigo 2° desta lei;

II - demonstração da viabilidade técnica dos projetos e planos de trabalho e sua adequação aos objetivos de prevenção às drogas;

III - enquadramento do projeto ou plano de trabalho pelo Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas – COMAD de Campo Novo do Parecis/MT.

Parágrafo Único O detalhamento da constituição e gestão do Fundo Municipal de Prevenção às Drogas, assim como de todo aspecto que a este fundo diga respeito, constará do Regimento Interno do COMAD de Campo Novo do Parecis/MT.

Art. 15 Os demonstrativos financeiros e o funcionamento do Fundo Municipal de Prevenção às Drogas obedecerão ao disposto na legislação vigente referentes à Administração Direta Municipal.

Art. 16 O COMAD de Campo Novo do Parecis/MT providenciará as informações Relativas à sua criação e sua atuação à SENAD e ao CONEN, visando sua integração aos Sistemas Nacional e Estadual sobre Drogas.

DAS DISPOSIÇÕS TRANSITÓRIAS

Art. 17 O COMAD de Campo Novo do Parecis/MT providenciará a elaboração do seu Regimento Interno, pela aprovação da maioria absoluta de seus membros, no prazo de 30 dias de sua instalação.

Art. 18 A primeira composição do Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas – COMAD de Campo Novo do Parecis/MT / será formada por conselheiros indicados pelo Prefeito Municipal, para um mandato de um ano, improrrogável, em um prazo de 30 dias da aprovação desta lei.

Parágrafo Único A indicação destes Conselheiros deverá obedecer à composição indicada no Art. 4° desta lei.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 19 Esta lei deverá ser regulamentada no prazo de 30 dias após a sua publicação.

Art. 20 Esta lei entra em vigor na data da sua publicação,

          Campo Novo do Parecis,  25 de  março de 2013.

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2013                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2013

Presidente  ______________________________

                                 Ver. Leandro Martins dos Santos
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